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Apresentacao

O SIGRH (Sistema Integrado de Gestdo de Recursos Humanos) informatiza os
procedimentos de recursos humanos, tais como marcacao/alteracdo de férias, avaliacao
funcional, dimensionamento de forca de trabalho, controle de frequéncia, capacitacoes,
servicos e requerimentos, registros funcionais, relatorios, dentre outros. A maioria das
operacdes possui algum nivel de interagdo com o sistema SIAPE (Sistema Integrado de
Administracdo de Pessoal), enquanto outras sdo somente de ambito interno.

O servidor que possuir usuario no SIPAC e SIGAA néo precisa realizar um novo
cadastro para ter acesso ao SIGRH, pois 0 acesso entre os sistemas € unificado. Porém,

se o servidor ndo possuir usuario ele pode realizar seu auto cadastro e acessar o sistema.
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Sobre o Médulo de Férias

O modulo de férias, o qual é tratado neste manual, tem o objetivo de permitir o
gerenciamento das informacdes relacionadas as marcacoes de férias dos servidores da
Instituicdo. Por meio deste moédulo € possivel cadastrar, consultar, alterar ou homologar as
férias dos servidores, assim como gerar relatérios.

Além disso, o0 médulo de férias comunica-se com o SIAPE por meio de arquivos
gerados por ambos os sistemas. Por meio deste médulo é possivel informar ao SIAPE as
marcac0Oes de férias dos servidores da Instituicdo que, por sua vez, realiza o processamento
das informac0@es enviadas pelo SIGRH e retorna o resultado deste processamento.

O presente guia foi criado para auxiliar os servidores na utilizacdo do modulo de

férias.
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Perfis — Moédulo de Férias

Perfil: Chefe e Vice Chefe de Unidade

Permissao concedida automaticamente apds registro da designacdo da funcdo no
SIGRH. O registro é realizado pelo Setor de Cadastro da Divisdo de Administracdo de
Pessoal apo6s publicacdo da Portaria, podendo demorar alguns dias para ser realizado. O
perfil sera excluido quando houver a dispensa ou exoneracao da funcao.

O usuéario com este perfil pode cadastrar, alterar, excluir e homologar férias de todos

os servidores lotados nas unidades em que ele tem responsabilidade.

Perfil: Servidor

Um servidor comum (aquele que ndo recebe papéis especiais como o citado acima)
podera solicitar a inclusédo, alteracdo ou remocao das suas proprias férias. Porém, é
necessario que o responsavel da unidade na qual ele estd lotado homologue tais

solicitacdes para que surtam efeito.
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Sobre a solicitacao de férias no SIGRH

Ao solicitar férias, o servidor devera atentar para o calendario de solicitacéo de férias
e as possiveis divergéncias de informac¢des funcionais no sistema, com o intuito de evitar

transtornos com a solicitagao via SIGRH.

Calendéario de solicitacao de férias

O calendério tem como base o fechamento da folha de pagamento e objetiva o
atendimento, sem prejuizos ao servidor, do pagamento referente ao gozo das férias. As
férias que forem solicitadas sem atendimento aos prazos estabelecidos pelo calendéario,
serdo recusadas e encaminhadas para alterag&o por parte do servidor.

O calendéario encontra-se disponivel para consulta na pagina da PROGEPE:

https://progepe.ufersa.edu.br/ferias/ .
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Procedimentos no SIGRH

1. Informagdes iniciais

O servidor devera realizar o seu cadastro de férias exclusivamente no sistema
SIGRH, sendo o chefe imediato o responsavel pela homologacdo das férias no sistema.
Acessando o site https://sigrh.ufersa.edu.br/sigrh/login.jsf vocé terd acesso ao Sistema
Integrado de Gestao de Recursos Humanos — SIGRH.

O calendério tem como base o fechamento da folha de pagamento e objetiva o
atendimento, sem prejuizos ao servidor, do pagamento referente ao gozo das férias. As
férias que forem solicitadas sem atendimento aos prazos estabelecidos pelo calendario,
serdo recusadas e encaminhadas para alteracéo por parte do servidor.

O calendério encontra-se disponivel para consulta na pagina da Ufersa por do link
https://progepe.ufersa.edu.br/ferias/.

2. Como Cadastrar férias

No SIGRH — Menu Servidor — Acesso Rapido — Férias, é possivel ao servidor
cadastrar, consultar, alterar e excluir periodos de férias.

Acesso RAriDO

Dados 4 Dados giciic) Solicitar ) . il
& Funcionais a Pessoais ['@1 Afastamento ﬁ Designagoes Ferias

Plano Sugestoes Ponto I 2% Processo
t,-" de Saude g e Criticas Eletrénico @ e b :: * Votagdo

Para cadastrar seu periodo de férias, clique no menu “Férias” — Cadastrar.

Cadastrar

Consultar/Alterar
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Ser4 exibida uma tela com a identificacdo do servidor incluindo os dados

funcionais cadastrados no sistema. Além disso, serdo apresentados os dados das férias

para consulta ou inclusdo das mesmas.

Servidor: NOME DO SERVIDOR

Siape:000000 Data de Admissdo: 27/08/1984 Admissio na Drigem: 27/08/1984
Regime de Trabalho: Estatutdrio Categoria: Tecnico Administrativo Operador de Raio-x: Nio
Lotagédo: DAP/PRH - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO PESSOAL

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

Exercicios PROXIMOS

Enercicios Parcelas
Exerciclo Inicie Aquis, Término Aquis. Dias  Status Ovigem Periodo Dias Inicie Términe
10 23/0152012 o1foz/z012
2012 01/01/2012 3122012 30 Alterads SIGRH 2 10 18/06/2012 27/06/2012
1m0 01/12/2012 10/12/2012

« Consultar Férias Marcadas
Dapons po Exercicio
Exercicio: 2013

Periodo Aquisitivo: 01012013 até 31/12/2013
Nimera de Dias: 30 dias

DADDS DO PARCELAMENTO /

Namero de Parcelas: w1 ~
Periodos Dias / Inicio / Término Adiant. Salarial / Grat. Matalina /
1° Pariodo * 30 W *01/01/2013 [® 30/01/2013 E 0O

Cadastrar Cancelar

& Campos de preenchimento obrigatério.

Selecionar o numero de parcelas: 1, 2 ou 3 parcelas;

Em seguida, o sistema exibira a tela que permite a sele¢cao dos periodos desejados;
Para cada periodo, o servidor devera informar a quantidade de dias que deseja.
Serd necessario ainda informar a data Inicio de cada periodo. O sistema
automaticamente marcaréa o fim;

O usuario também podera optar pelo Adiantamento Salarial e/ou Adiantamento da
Gratificacao Natalina;

Clique cadastrar para finalizar a inclusédo de férias.

Em caso de sucesso, o sistema exibe uma mensagem confirmando a incluséo das

férias do servidor, como também, envia uma notificagdo para seu e-mail.

A sua chefia imediata ser& notificada por e-mail. Fique atento & homologacao do pedido.
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INFORMACOES IMPORTANTES:

7

¢ CUIDADO! Nao confunda: “Adiantamento Salarial” é diferente do “Adicional de

Férias”.

« O servidor receberd o pagamento do ADICIONAL DE FERIAS de forma

automatica, sem a necessidade de solicitacdo. O pagamento é realizado de forma

integral juntamente com o pagamento do més de usufruto de sua primeira parcela

de férias de cada exercicio.

« O Adiantamento salarial corresponde a antecipacdo de até 70% da remuneracéo

do més em qualquer uma das parcelas de férias (inclusive em todas elas, se for do
interesse do servidor). O valor que for “adiantado” serd4 descontado no més

subsequente. Portanto, muita cautela ao selecionar esta opgao.

o Antecipacdo da gratificacdo natalina o servidor podera marcar esta opcdo em uma

das trés parcelas, porém, como somente a primeira parcela da gratificacdo natalina
(paga no més de julho) pode ser antecipada, é necessario que o servidor tenha férias

entre os meses de janeiro e junho.

« N&o é possivel solicitar a antecipacdo da 22 parcela da gratificacdo natalina.

Obrigatoriamente ela sera paga no contracheque no més de novembro.

Campus Sede / Lado Leste - Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossor6/RN | CEP: 59625-900
Fone: (84) 3317-8203 | E-mail: dap@ufersa.edu.br | www.progepe.ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br



mailto:dap@ufersa.edu.br
http://www.progepe.ufersa.edu.br/
http://www.ufersa.edu.br/

MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO
PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS

2. Como Consultar/Alterar/Excluir férias

Esta operacéo possibilita ao servidor alterar os seus periodos de férias que ainda
ndo se iniciaram. Caso as férias estejam sendo usufruidas, a operagéo é de interrupcao e

s6 pode ser feita pela chefia mediante envio de Oficio & DAP.

e Passo 1 - Selecione menu Férias — Consulta/Alteracdo/Exclusao de Férias

Esta operacdo possibilita ao servidor alterar os seus periodos de férias que ainda
nao se iniciaram. Caso as férias estejam sendo usufruidas, a operacao é de suspensao e
s6 pode ser feita pela chefia mediante Oficio a DAP.

| /3 Férias | ', Consultas
’ Inclus3o de Férias

Consulta/Alteragdo/Exclusdo de Férias

p Cronograma de Férias da Unidade

o Passo 2 — Para ver os detalhes das Férias consultadas use o icone ' Expandir o

para altera-las clique no icone ' :Alterar Férias

Exercicios pe FErRiAs ENCONTRADOS (9)

DIVISAO DE PORTAIS UNIVERSITARIOS

ANA PAULA ROCHA VIEIRA (294250)

Exercicio Inicio Aquis Término Aquis Dias Abono Origem Status Judiciais
] 2012 01/01/2012 31/12/2012 30 Nao SIGPRH Incluida N&o v & (_’]
& 2011 02/09/2010 01/09/2011 30 Nao Siape Paga/Marcada Nao v

Neste caso sera aberto uma péagina igual a de Marcacao de Férias, onde os dados
como parcelas e periodo ja estardo selecionados. Faca as alteracbes necessarias e

confirme clicando no botao “Alterar”.

Dapos Das FERIAS

% Consultar Férias Marcadas
Dapos Do EXERCICIO
Exercicio: 2012
Periodo Aquisitivo: 01012012 até 31/12/2012

Mumero de Dias: 30 dias

Dapos Do PARCELAMENTO

Mimero de Parcelas: *|2 A
Feriodos Dias Inicio Término Adiant. Salarial Grat Natalina
1° Periodo ®15 v *0L07/2013 E 15/07/2013 Ld
2* Periodo * 15 v *0110/2013 E 15/10/2013 td

Alterar || Cancelar
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INFORMACOES IMPORTANTES

* Uma vez programada, ndo ser& permitido alterar a quantidade de parcelas e/ou a

guantidade de dias da parcela de férias.

* As férias serdo consideradas registradas no SIGRH e no SIAPE (sistema da folha
de pagamento), somente se devidamente homologadas pela chefia imediata dentro
do prazo estipulado no cronograma de cada més. Reforgca-se que o servidor ndo

poderé& usufruir férias sem a devida homologacéao.

« A PROGEPE néao se responsabiliza pela perda de prazos por parte do servidor ou

da chefia imediata.

« Em casos de interrupcao de férias, a solicitacdo devera ser feita via Oficio, pela

chefia imediata, a Divisdo de Administracao de Pessoal.

« Em caso de duvidas, entre em contato com o Setor de Cadastro:

cadastro.dap@ufersa.edu.br.
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3. Conhecendo o “Status” de férias

Ao consultar as férias, o servidor podera se deparar com diferentes status, conforme

demonstra a imagem abaixo:

Exercicio Inicio Aquis Término Aquis Dias Abono  Origem Status Judiciais
B 2022 01/01/2022 31/12/2022 30 Nio SIGRH Incluida NEo viD B89
B 2021 01/01/2021 31/12/2021 30 N3o SIGRH Paga/Marcada Nio vid &
ey

o 2020 01/01/2020 31/12/2020 30 Nio SIGRH Paga/Marcada NEo v D

O campo Status considera a situacdo das férias registradas no SIGRH em relacéo
ao SIAPE:

« Excluida: significa que as férias foram excluidas no SIGRH e serdo excluidas do
SIAPE na proxima sincronizacao.

e Incluida: significa que as férias foram cadastradas no SIGRH e serdo enviadas ao
SIAPE na proxima sincronizagao.

« Alterada: significa que as férias foram alteradas no SIGRH e serdo reenviadas ao
SIAPE na proxima sincronizacao.

« Negado SIAPE: significa que as férias do SIGRH foram negadas pelo SIAPE.
« Paga/Marcada: significa que as férias constam na folha de pagamento e estdo

sincronizadas com o SIAPE.

Desta forma, as férias estardo validas somente quando o status estiver como

“Paga/marcada”
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Perguntas e Respostas — Férias

1. Ainda néo tenho acesso ao SIGRH? O que devo fazer?
O préprio servidor pode realizar 0 seu cadastro de usuario para ter acesso ao SIG. Para mais

informagdes acesse o0 manual auto cadastro.

2. A unidade em que estou lotado (a) ou exercicio no SIGRH esta incorreta. Como devo
proceder?
Caso haja divergéncias procure o Setor de Cadastro para corrigir sua unidade de lotacdo. Em caso
de remocao, verifique se a sua Portaria remocao ja foi expedida pela Divisao de Desenvolvimento
de Pessoas.

3. Preciso de permissdao para solicitar férias no SIGRH?
Nao. Apenas ser servidor ativo da Instituicdo e observar os prazos estabelecidos pela Pro-Reitoria

de Gestao de Pessoas.

4. O chefe e vice-chefe de unidade precisa de permissdo no SIGRH para homologar
minhas férias?

N&o. E uma permissdo dada automaticamente ao usuério assim que ele entra no sistema, com base

nas responsabilidades pelas unidades que o servidor tem cadastradas. No momento em gque ele

nao for mais responsavel pela unidade com nivel de chefia, o acesso como chefia é retirado.

5. Como solicitar ainterrupcéo/suspensao de minhas férias?
A interrupcao/suspensao de férias deve ser realizada pela chefia imediata, via Oficio, a Divisdo de

Administracdo de Pessoal, mediante justificado interesse da administracgéo.

6. Posso alterar minhas férias depois de homologadas pelo chefe?
Sim. Desde que as férias ndo tenham sido gozadas ou ndo estejam em periodo de gozo. Quando

as férias forem alteradas pelo servidor, o seu chefe ter4 de homologéa-las novamente.

7. Qual o prazo minimo de antecedéncia para marcacéo/remarcacao de férias?
O prazo minimo de antecedéncia para marcacado/remarcacdo de férias varia de més a més, de
acordo com o que foi definido no calendario que se encontra disponivel para consulta na pagina da

PROGEPE. Consulte o calendario acessando: https://progepe.ufersa.edu.br/ferias/.
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